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SINDICATO DOS ENFERMEIROSNOESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n. 88.917.166/0001-18, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLAUDIA DA SILVA DOS SANTOS; 
  
E  
 
SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES RELIGIOSOS E FILANTROPICOS DO RIO GRANDE DO 
SUL, CNPJ n. 95.179.792/0001-10, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FRANCISCO 
SOARES FERRER; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de maio de 2013 a 30 de abril de 2014 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) enfermeiros, 
com abrangência territorial em RS.  

 
Relações Sindicais  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL EM FAVOR DO SINDICATO PROFISSIONAL 
 
 

O TERCEIRO PARÁGRAFO DA CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 

Em relação aos associados da entidade sindical e em dia com o pagamento da anuidade de 2013 será 
garantida uma redução de 50% (cinquenta por cento) do percentual previsto no "caput", restringindo-se, 
portanto, à contribuição ora prevista em 1 (uma) parcela.     

 

 



 

CLAUDIA DA SILVA DOS SANTOS  

Presidente  

SINDICATO DOS ENFERMEIROSNOESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

 

 

 

FRANCISCO SOARES FERRER  

Presidente  

SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES RELIGIOSOS E FILANTROPICOS DO RIO 

GRANDE DO SUL  

 

 
  

 


